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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ: 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0001887-17.2017.8.16.0094 - Recuperação Judicial 

 

 

 

 

CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA. 

(“Credibilità Administrações Judiciais” ou “Administradora Judicial” ou 

simplesmente “AJ”), nomeada administradora nesta recuperação judicial, em que é 

requerente a empresa Frigorífico Larissa Ltda. (“Frigorífico” ou “Recuperanda”), vem 

à presença de Vossa Excelência oferecer  

 

 

RELATÓRIO PRELIMINAR 

 

dos primeiros dias após a nomeação da ora peticionária como Administradora Provisória 

da empresa recuperanda Frigorífico Larissa Ltda. 

 

Para o bom entendimento do tema, a peticionária anota que foi 

nomeada Administradora Judicial da recuperação quando do despacho que deferiu a 

benesse legal ao frigorífico, decisão datada de 23/11/2017. 

 

Estando em andamento os trabalhos da Administradora Judicial, o 

douto Juízo afastou os administradores da empresa e nomeou para o encargo de 

Administrador Provisório a ora peticionária, tudo conforme recente decisão na data de 

27/03/18, da qual a Administradora foi intimada por telefone, no fim deste dia 27. 
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Incontinenti, a Administradora dirigiu-se no dia seguinte a Iporã - PR, 

onde firmou o respectivo Termo de Compromisso de Administrador Provisório. 

 

Portanto, acumulando agora o múnus de Administradora Judicial e 

também Administradora Provisória, vem a peticionária relatar, preliminarmente, as 

ocorrências e medidas postas em curso nos últimos dias. 

 

 

A) Da Paralisação das Atividades da Recuperanda 

 

Como é público e notório, o Frigorífico Larissa e seu administrador 

Paulo Rogério Sposito estão envolvidos na Operação Carne Fraca, deflagrada pela 

Polícia Federal no início de 2017, em que foi decretada inclusive a prisão do referido 

administrador face à denúncia de graves irregularidades fitossanitárias no funcionamento 

do frigorífico, além de serem imputados àquele administrador primevo outros crimes 

relacionados à corrupção de funcionários públicos para facilitar a liberação e venda de 

produtos do frigorífico. 

 

Com o afastamento do administrador em razão de sua prisão, o sócio 

fundador Paulo Sposito (pai de Paulo Rogério) tomou a frente do frigorífico em seu dia a 

dia. 

 

No fim de 2017, após várias interdições esporádicas pelas autoridades, 

a Recuperanda se viu compelida, pela fiscalização sanitária e demais órgãos, a promover 

diversas adequações em suas instalações, fazendo-se então necessária a completa 

parada de funcionamento da unidade fabril, em novembro de 2017. 

 

Houve então a parada total de funcionamento, e diversos trabalhos e 

melhorias foram feitos na unidade, com envio de relatórios aos órgãos sanitários, que 

procederam, na medida de sua competência, as vistorias necessárias, gerando pedidos 

de adequação ou modificação das instalações.  

 

Não atendidas tais exigências, em 15/02/18 houve o cancelamento do 

SIF: 
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A Recuperanda promoveu diversas vezes este ciclo de adequação, 

pedido de vistoria e de liberação, com novas modificações lhe sendo requeridas pelas 

autoridades sanitárias.  Até a presente data (06/04/2018), a Recuperanda não obteve 

autorização de funcionamento, acarretando a interdição total do frigorifico.  Confira-se: 
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Portanto, quer pela legislação fitossanitária vigente, quer por 

determinação expressa das autoridades sanitárias, nenhuma atividade industrial poderia 

ou pode ser desenvolvida no frigorífico desde 22/11/17 até a presente data (06/04/18).  É 

dizer: não houve neste período a necessária e indispensável liberação, pelas autoridades 

competentes, do funcionamento da unidade. 

 

 

B) Abate por Terceiros e Venda de Carcaças 

 

Até a chegada desta Administradora à unidade fabril, no fim da tarde 

de 28/03/18, a Recuperanda alegou estar abatendo suínos em unidade de terceiro 

(Frigorífico VL) e revendendo as carcaças a seus clientes.  Anote-se que o termo 

“carcaça” significa metade de um animal, cortado no sentido da cabeça à cauda, sem 

qualquer órgão interno.  É formada, portanto, por metade da cabeça, metade da coluna, 

uma perna dianteira, um lado de costela e uma perna traseira. 

 

A Recuperanda mostrou à Administradora notas de transporte de 

animais vivos, e de retorno de carcaças, informando que tais produtos permaneciam 

estocados nos caminhões frigorificados, e deles partiam diretamente para a 

comercialização e entrega.  Apresentou notas de vendas corroborando as afirmações. 

 

Assim, a atividade descrita pela Recuperanda não ofendia a proibição 

de funcionamento da unidade fabril, pois nenhum processo ocorria e os animais próprios 

eram criados em uma granja longínqua pertencente à empresa, transportados para outro 

frigorífico e lá abatidos, retornando como carcaça para a venda direta a seus clientes, por 

meio de transporte em carretas e caminhões refrigerados, sem adentrar nas instalações 

interditadas pelas autoridades. 
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A Recuperanda aduziu ainda que em caso de extrema necessidade 

fazia uso da câmara fria para guarda das carcaças, pois em alguns dias as altas 

temperaturas da região não eram vencidas pelas carretas. 

 

 

C) Constatação de Estoques 

 

Ao chegar na empresa Recuperanda, acompanhados por oficial de 

justiça, para cumprir a decisão judicial de afastamento dos administradores e assunção 

da administração provisória, esta Administradora verificou a existência de estoques em 

uma das câmaras frias.  Em vistoria foram encontradas cerca de 30t (trinta toneladas) de 

produtos, em sua maioria cortes (pernil, costela, lombo, carré). 

 

Havia também caixas e etiquetas, demonstrando que a atividade de 

embalar e encaixotar produtos, que não eram carcaças, estava em curso. 

 

A Administradora lacrou a câmera fria e determinou a parada de 

qualquer atividade fabril, proibindo a saída de qualquer material ou produto da área 

gelada ou fabril. 

 

Em seguida, informou à autoridade sanitária a existência de tais 

produtos não conformes e requereu instruções de procedimento.  A Administradora 

aguarda a autorização para descarte ou destruição destes produtos. Verbalmente, a 

autoridade informou que deverá haver a incineração dos estoques, na caldeira da 

Recuperanda, com acompanhamento da fiscalização respectiva. 

 

 

D) Término da Ração Animal e Idade do Plantel 

 

Em relação aos animais vivos localizados na granja da Recuperanda 

(cerca de 800 cabeças), considerando que estão com mais de 150 dias de idade e já 

chegaram ao peso ideal de abate 100kg, providenciou a cotação para venda em três 

compradores, sendo necessária a imediata alienação do plantel, pois os estoques de 
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ração findam em pouquíssimos dias.  Anota-se que a mortandade está na casa de 18%, 

segundo informação do responsável, sendo bastante elevada devido ao extrapolamento 

da idade de abate.  

 

 

E) Providências Administrativas Tomadas 

 

A Administradora requereu extratos e informações no único banco em 

que há movimentação financeira.  Também pediu o cancelamento de talonários de 

cheques não utilizados e a sustação de cheques eventualmente não compensados. 

 

Antes do afastamento judicial, a Administradora já havia solicitado ao 

sócio da Recuperanda que informasse o paradeiro de ativos da empresa, estes 

registrados em sua contabilidade, obtendo resposta negativa.  Em diligência no escritório 

da Recuperanda após o afastamento, foi localizado um contrato de “Empreendimento 

Industrial e Comercial” envolvendo bens da empresa. 

 

Promoveu então o Administrador a localização destes bens, que ao fim 

e ao cabo estavam sendo desviados, tratando-se de equipamentos que foram retirados 

das instalações da Recuperanda em Mauá – SP, para supostamente montar uma fábrica 

de embutidos onde o sócio Paulo Sposito abriria empresa em nome de seu genro, a  

Ademir Poleto Embutidos Bom Sabor Ltda (contrato em anexo).  Veja-se: 
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Estes bens - maquinário e equipamentos para montagem de uma 

fábrica completa de embutidos de suínos – foram localizados em barracão de terceiro.  

A pedido do Administrador, o Douto Juízo já determinou, ad cautelum, que o oficial de 

justiça promova o registro dos bens e o depósito em mãos do proprietário do imóvel onde 

se encontram. 

 

Veja-se que o contrato estipula que o sócio oculto Paulo terá todos 

os poderes para gerir a empresa, em todas as suas vertentes administrativas e 

financeiras: 

 

 

 

Ressalte-se que tais maquinários foram trazidos de Mauá - SP com 

documentos do Frigorifico Larissa, e destinados para entrega na matriz do frigorífico, tudo 

conforme notas fiscais de transporte.  Veja-se um exemplo: 
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Anota que várias placas de isolamento térmico novas, que estão 

guardadas no terreno descrito no contrato acima, do qual o Sr. Paulo Sposito se declara 

ser proprietário conforme contrato mencionado, têm notas fiscais em nome de Ademir 

Poleto, mas seu frete de R$ 4.000,00 foi pago com cheques da Recuperanda.  Observe-

se que o recibo tem o número da nota fiscal das placas e a cópia de cheques 

confirma pagamento pela Recuperanda.  Veja-se: 
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F) Providências Cautelares e Emergenciais 

 

Por todo o exposto, requer com a máxima urgência: 

 

1) seja autorizada a venda dos animais vivos, pela melhor oferta 

coletada; 

 

2) seja autorizada a destruição do estoque produzido ilegalmente antes 

da chegada da Administradora, conforme procedimento a ser 

determinado pela autoridade sanitária; 

 
 

Finalmente, a Administradora informa que abriu conta judicial em nome 

da Recuperanda, na Caixa Econômica Federal de Iporã, e que os recebimentos serão 

feitos por boleto diretamente nesta conta, que só pode ser movimentada por decisão do 

Juízo. 

 

Nestes termos, pede deferimento.  
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Iporã - PR, 06 de abril de 2018. 

 

 

Ricardo Andraus 

OAB/PR 31.177 

 

Alexandre Correa Nasser de Melo 

OAB/PR 38.515 
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